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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes sejam tomadas medidas, em caráter de urgência, a fim de providenciar a instalação de um posto do Programa Acessa São Paulo, no entorno das instalações do Hospital de Câncer de Barretos, da Fundação Pio XII, para proporcionar conexão com a rede mundial de computadores (internet) aos inúmeros pacientes, seus acompanhantes e familiares, quando se dirigem àquela conceituada Casa de Saúde.

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente propositura indicar ao Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes sejam tomadas medidas, em caráter de urgência, a fim de providenciar a instalação de um posto do Programa Acessa São Paulo, no entorno das dependências do Hospital de Câncer de Barretos, para proporcionar conexão com a rede mundial de computadores (internet) aos inúmeros pacientes, seus acompanhantes e familiares, quando se dirigem àquela conceituada Casa de Saúde.

Essa medida trará solução a um problema que interessa a milhares de pessoas, especialmente os pacientes e acompanhantes do mencionado hospital, que necessitam comunicar-se via internet com seus familiares, que se encontram, muitas vezes, a centenas ou mesmo a milhares de quilômetros de distância.

Tendo em vista a grande importância do Acessa São Paulo como programa de inclusão digital coordenado pela Secretaria de Gestão Pública, com gestão da Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo (Prodesp), que disponibiliza à população do Estado novas tecnologias da informação e comunicação, em especial à internet, contribuindo para o desenvolvimento social, cultural, intelectual e econômico dos cidadãos paulistas, é necessária sua participação, também, nos locais de grande trânsito de pessoas, especialmente nos casos de tratamento de saúde, situação que afeta não apenas os pacientes e acompanhantes mas todos os familiares e amigos que acompanham, à distância, o tratamento médico e amparam os pacientes com recursos materiais para a viagem ou com apoio moral, preces e amizade. Trata-se de um meio eficaz de unir a necessidade de inclusão digital com a de comunicação rápida e econômica, em situação de grande necessidade, tal como a acima descrita.

Por esse motivo, indicamos a medida acima, por se tratar de um ato administrativo justo e oportuno, que irá atender um grande número de pessoas.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Cezar
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